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PRESIDÊNCIA  

PORTARIA Nº 1276/PRES, de 25 de novembro de 2014. 
O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Estabelecer que a Coordenação Técnica Local em Itabuna-BA, subordinada à Coordenação Regional Sul da Bahia-
BA, funcione provisoriamente na Rua Carneiro da Rocha, Nº 94, Centro, Ilhéus-BA, mesmo local onde é sediada a 
Coordenação Técnica Local em Ilhéus-BA, subordinada à referida Coordenação Regional. 
Art. 2º O funcionamento provisório ocorrerá até que seja concluído o processo de locação da nova sede da referida 
Coordenação Técnica Local. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino  

PORTARIA Nº 1277/PRES, de 25 de novembro de 2014. 
O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso II do parágrafo único 
do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.073581/2014-17, 
resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, o servidor KOKOTI AWETI, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, matrícula nº 0446323, da 
Coordenação Técnica Local em Gaúcha do Norte I-MT para a Coordenação Técnica Local em Paranatinga-MT, ambas 
subordinadas à Coordenação Regional Xingú-MT. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 
se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino  

PORTARIA Nº 1278/PRES, de 25 de novembro de 2014. 
O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Autorizar o servidor CRISTINO APARECIDO CABREIRA MACHADO, Chefe de Coordenação Técnica Local, 
DAS 101.1, matrícula nº 0444986, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02202408177, categoria “C”, válida até 06 
de fevereiro de 2018, a dirigir o veículo oficial Citroen Van Diesel, modelo 2013, 16 passageiros, placa KPG-9676, até 31 de 
dezembro de 2014, que será utilizado pelo Museu do Índio nas atividades culturais envolvendo a Comunidade Guarani do sul 
do Estado do Rio de Janeiro, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o Artigo 1º 
da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino  
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COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 360/CGGP, de 25 de novembro de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical aos servidores desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do 
Poder Executivo, referente ao período de 01 de julho de 2013 a 30 de junho de 2014, com efeitos financeiros a contar de 01 
de setembro de 2014, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980. 

Matrícula Servidor Cargo 
Classe/ 
Padrão 

Classe/ 
Padrão 

1925937 ALAN CARLOS GOMES INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1523488 
ALEXANDER NORONHA DE 

ALBUQUERQUE 
SOCIOLOGO BIII BIV 

1957858 ALEXANDRE VIANA RABELO AUXILIAR EM INDIGENISMO SII SIII 

1848498 ALMERINDA CORDEIRO GOMES AGENTE EM INDIGENISMO AIII AIV 

1816324 ANDRE LEANDRO SUCUPIRA INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1918138 
ANDRE LUIZ SANTOS DE 

OLIVEIRA 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1821901 
ANTONIO MARQUES DA SILVA 

JUNIOR 
AUXILIAR EM INDIGENISMO SII SIII 

1522706 
DANIELLE DOS SANTOS 

MIRANDA 
ADMINISTRADOR BIII BIV 

1818849 DENISE DE BARROS REZENDE INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1917757 DIOGO COSTA POMPEU AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1922188 FERNANDO MACENA DE LIMA INDIGENISTA ESPECIALIZADO AI AII 

1928925 GUILHERME GNIPPER TREVISAN AUXILIAR EM INDIGENISMO SII SIII 

1923427 HELIVANDO BESSA DE SOUSA INDIGENISTA ESPECIALIZADO AI AII 

1824866 HERMISIA COELHO PEDROSA AGENTE EM INDIGENISMO AIII AIV 

1851421 
JULIANA DE AGUIAR 

LENGRUBER 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1926320 
JULIANA MARIA MOREIRA 

DUARTE 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO AI AII 

1818350 LEILA DE SOUZA INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1917583 LUCIANO LEAL ALMEIDA INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 
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Matrícula Servidor Cargo 
Classe/ 
Padrão 

Classe/ 
Padrão 

1817038 LUIS CARLOS NUNES INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

2710749 MAIRA BUENO PINHEIRO INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1821322 
MARCELO GONZALEZ BRASIL 

FAGUNDES 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1959298 
MARIA DOROTEIA CABRAL 

FERNANDES 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1110063 MICHELINE MOURA DE SOUZA CONTADOR CII CIII 

1826524 
MICHELLE VIANA DE HOLANDA 

LIMA 
AGENTE EM INDIGENISMO AI AII 

1918391 
NICHOLAS FABRICIO PINTO DOS 

SANTOS 
AUXILIAR EM INDIGENISMO SII SIII 

1817370 ODILCE BORTOLINI SOMERA INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1821245 PATRICIA MOOJEN LEMOS INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1639366 
REBECCA DAYANNA AMARILHA 

ALBINO 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1848526 ROMULO CABRAL DE SA INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1581816 
RONIVALDO PINHEIRO DA 

SILVA 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1928667 TULIO CAIO BINOTTI INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1632960 WANESSA DE MENESES SOUSA INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

 


